
ESTADO DE GOIÁS

PODER LEGISLATIVO

CÂMARA MUNICIPAL DE FORMOSA

PARECER DA COMISSÃO DE JUSTIÇA EREDAÇÃO OS-^U^
(Projeto de Lei n°. 033/17 - AN)

Relator: Vereador Jurandir Oliveira

Da Comissão de Justiça e Redação sobre o Projeto de Lei n.° 033, de

14 de março de 2017, do PoderLegislativo, que "Dispõe sobre a cassação do alvará de

funcionamento de empresas e postos de combustíveis estabelecidos no Município

de Formosa que revenderem combustíveis adulterados e dá outras providências."

A proposta que ora chega para o exame deste órgão técnico dispõe

sobre a cassação do alvará de funcionamento de empresas e postos de combustíveis

estabelecidos no Município de Formosa que revenderem combustíveis adulterados e dá

outras providências.

E o nosso relatório.

A proposição encontra amparo no art. 8°, I da Lei Orgânica que

outorga competência aos vereadores para legislar sobre assunto de interesse local.

A legislação já é amplamente aplicada nos Municípios de São Paulo,

mais precisamente pelos Municípios de Bragança Paulista, Marília, Taboão da Serra, Santa

fé do Sul, Itanhaem Piracicaba e Matão , de modo que inexiste óbice que impeça sua

tramitação.
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Assim ante a legalidade e constitucionalidade da proposta votamos pela

discussão e votação do Projeto de Lei pelo Plenário.

Sala das Sessões, 24 de abrü de 2017.
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